
 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.789-B, DE 2017 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Institui o "Dia Nacional do Cliente", a ser comemorado anualmente no  dia  15  de setembro; tendo parecer: da 
Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ CARLOS ARAÚJO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
EDUARDO BISMARCK). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Em exame, o Projeto de Lei nº 8.789, de 2017, de autoria do Deputado Onyx Lorenzoni, que 

institui o “Dia Nacional do Cliente”, a ser celebrado anualmente, em todo o território nacional, no dia 15 de 

setembro, data em que “órgãos públicos, empresas e entidades civis realizarão atividades com a finalidade de 

qualificar as relações de consumo, mediante a realização de eventos e promoções, permitindo a interação entre 

fornecedor e cliente, enfatizando e valorizando a fidelidade comercial e divulgando os preceitos da Lei Federal 

nº 8.078/1990, que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor”. 

Para o autor, a instituição da efeméride paralelamente ao já comemorado Dia do Consumidor 

constituiria iniciativa de relevante caráter cultural, em um período do ano carente de atrativos para o 

incremento das vendas. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões (RICD, art. 24, II) e tramita em regime 

ordinário (RICD, art. 151, III). Foi distribuída, inicialmente, à então Comissão de Defesa do Consumidor, que, no 

mérito, a aprovou, nos termos do voto do relator, Deputado José Carlos Araújo, e contra os votos dos Deputados 

José Stédile, Rodrigo Martins e André Amaral. 

Esgotado o prazo regimental neste Órgão Técnico, não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei em apreço. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a e art. 54), determina que cabe 

a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei em análise. 

Os requisitos constitucionais formais exigidos para a regular tramitação da proposição foram 

atendidos, na medida em que o projeto disciplina matéria relativa ao consumo e à cultura, sendo, então, 

competência legislativa dividida concorrentemente entre União, Estados e Distrito Federal, cabendo à União 

sobre ela estabelecer normas gerais (CF, art. 24, V e IX, § 1º). Em decorrência, afere-se do Texto Constitucional 



 

 

caber ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48, 

caput). Outrossim, a iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa esteja 

reservada a outro Poder (CF, art. 61, caput). 

Paralelamente, observa-se que a proposição também respeita os demais dispositivos 

constitucionais de cunho material, estando em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor no País, 

bem como com os princípios gerais de Direito. 

A exigência de realização de consulta ou audiência pública imposta pela Lei nº 12.345, de 

2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas, não se aplica ao caso, uma vez que não há 

segmento “profissional, político, religioso, cultural e étnico” interessado.  

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo a ser feito, uma vez que a proposição 

está adequada às disposições da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que 

dispõem sobre as normas de redação, elaboração, alteração e consolidação das leis.  

Isto posto, o voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei nº 8.789, de 2017. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 8.789/2017, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Bismarck.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de Andrada e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aureo Ribeiro, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Darci de Matos, Delegado 
Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Herculano Passos, 
João Campos, João H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Júlio Delgado, Luizão Goulart, 
Márcio Biolchi, Pastor Eurico, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio 
Vidigal, Talíria Petrone, Capitão Wagner, Chris Tonietto, Darcísio Perondi, Evandro Roman, Francisco Jr., Gurgel, 
José Medeiros, Marcelo Freixo, Orlando Silva, Pedro Lupion, Reginaldo Lopes, Reinhold Stephanes Junior, 
Rogério Peninha Mendonça, Sanderson, Tadeu Alencar e Túlio Gadêlha.  

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019.  

 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI  

Presidente  
 

 


